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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0035573792

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE LICITAÇÃO

Superintendência Estadual De Compras e Licitações

Pregão Eletrônico Nº. 790/2022/ÉPSILON/SUPEL/RO. Tipo: Menor Preço por lote.

Processo Administrativo: 0031.070138/2022-22

Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação dos

serviços de outsourcing de impressão e locação de impressoras, visando atender as necessidades de impressão desta

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP/RO, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogável nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, de moda à atender os interesses da Administração Pública. Valor

Estimado: R$ 171.065,52. Data de Abertura: 16/02/2023 às 09h (horário de Brasília - DF). Endereço Eletrônico:

www.comprasnet.gov.br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda

a sexta-feira, na Sede da SUPEL ou gratuitamente no endereço eletrônico www.supel.ro.gov.br. Outras

informações através do telefone: (069)3212-9241.

Porto Velho, 03 de fevereiro de 2023

Marina Dias de Moraes Taufmann

Presidente da equipe ÉPSILON/SUPEL/RO

Mat. 300114886

Protocolo 0035578068

Portaria nº 9 de 03 de fevereiro de 2023

Designa servidor para substituir a Coordenadora de Registro de

Preços titular em suas ausências e impedimentos legais, ou

representá-la, no âmbito da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações de Rondônia – SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais

e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto n.º 8978, de 31 de janeiro de 2000 e do art. 43 da

Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a instituição do Planejamento Estratégico 2021-2025 da SUPEL, através da Portaria n.º 116 de 14

de setembro de 2021 (id 0020651881), suas diretrizes estratégicas e valores consoante a lógica de cooperação,

transparência, eficiência e resolutividade,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Márcia Carvalho Guedes, matrícula n.º 300116743, Assessor VI, para substituir a

titular, Rafaela Ramiro Pontes, matrícula n.º 300179000, Coordenadora de Registro de Preços da Superintendência

Estadual de Compras e Licitações de Rondônia, em suas ausências e impedimentos legais, ou representá-la.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Fabíola Menegasso Dias

Diretora-Executiva – SUPEL/RO

Protocolo 0035566738

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 505/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

06/

02/2023

Data da Publicação da

Homologação:

27/

01/2023

Processo

nº

0048.571093/

2021-49

Órgão Participante: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).



segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/14013
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 06/02/2023, às 13:53

Rondônia, ed. 24 - 30

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de preço para futuras aquisições de materiais de informática para atender as necessidades das unidades

executoras deste Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO,

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando

o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
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Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

TV LED modelo SMART com tela de

tamanho 50 polegadas, principais

aplicativos pré instalados. Sistema de

TV: NTSC, PAL-M; Tela: Plana,

Colorida; Tecnologia LED; Resolução

mínima: 1920 x 1080 ou superior (Full

ou Ultra HD); ângulo de visão: mínimo

de 170° horizontal e 178° vertical;

Relação de aspecto: 16:9.

Características de som/ áudio:

Potência: no mínimo 20 Watts RMS;

Conexões: Wi-fi integrado, no mínimo

1 (uma) entrada USB; No mínimo 2

(entradas) HDMI; 1 (um) controle

remoto com pilhas; Características

elétricas: Tensão: Bivolt ( 110 e 220

volts); Cada cabo deverá ser

fornecido com plugues (2P + T),

desenvolvido em conformidade com

a norma NBR 14936:2012 e para

corrente elétrica nominal compatível

com o equipamento; manual de

instruções e menu em idioma

português - BR. Funcionalidade:

Visualização de fotos e vídeos através

de porta USB: A TV deverá permitir,

através de porta USB, a conexão de

Pen drives ou HDs externos visando a

visualização de fotos e vídeos nos

formatos atuais.
Manual de instrução

em Português. Conter pelo menos: 01

conexão RJ45, 01 entrada vídeo

composto (AV), 03 HDMI e 01 (VGA).

Com selo de eficiência energética,

INMETRO e atender as Normas

vigentes.

35,00 UND PHILIPS
R$

5.027,15
R$ 2.629,62 -47,69

REPREMIG

REPRESENTACAO

E COMERCIO DE

MINAS GERAIS

LTDA

0002 SUPORTE tri-articulado DE TV de 70 10,00 UND BRASFORMA R$ 473,77 R$ 214,91 -54,64

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO

0003 SUPORTE tri-articulado DE TV de 50' 35,00 UND BEDINSAT R$ 473,77 R$ 107,82 -77,24

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO

0004

HD EXTERNO de no mínimo 1

terabaite de armazenamento;

Interface USB 3.0; Taxa de

transferência de dados5.0 Gbps (USB

3.0); Alimentação Bus USB

20,00 UND

TOSHIBA

CANVIO

BASIC

R$ 437,88 R$ 328,10 -25,07
P.A.R FRANCA

INFORMATICA

0005

TELA INTERATIVA DE LED - Mínimo de

80 polegadas, Alta Resolução: 4K UHD

(3840x2160) anotações simultâneas,

reconhecimento de escrita, modo

pincel, notas adesivas - SOLUÇÃO

WIRELESS: com o IstaShare

,vídeo Full HD.

17,00 UND QUINYX
R$

38.500,00

R$

25.538,50
-33,67

B2G Comercio

de Produtos

LTDA
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0006

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL

ELÉTRICA - Área de

projeção: 200 x 200 cm. Dimensões

em polegadas: 110". Formato: 1:1

(quadrado). Voltagem: 110v.

Tecnologia do controle remoto: Rádio

Frequência (315 MHz). Instalação:

Teto ou Parede

4,00 UND TECHLUMENS
R$

1.499,89
R$ 1.225,00 -18,33

K. K. D. BATISTA

LTDA

0007

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM

TRIPÉ -


Polegadas: 100" (1:1) Formato: 1:1

(quadrada) Cor das bordas: Preta; Cor

do produto: Branca; Cor da área de

projeção: Branca; Tecido: Matte White

(verso preto) Medidas da área de

projeção: 1,80 (c) x 1,80 (a).

11,00 UND BETEC
R$

1.084,40
R$ 999,54 -7,83

K. K. D. BATISTA

LTDA

0008

MICROFONE SEM FIO DUPLO -

alimentados por duas pilhas

recarregáveis, sendo possível

carregá-las diretamente no bastão

por meio de um cabo USB incluso e

conectando na porta USB do

receptor. Receptor de áudio

alimentado por fonte de corrente

direta bivolt (110V e 220V).

TRANSMISSORES (MICROFONES):

Frequência: 630-660 Mhz Potência de

saída: 10m - W Alimentação: Duas

pilhas AA (em cada) Tempo médio de

duração das pilhas: 5 horas de uso

contínuo ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DO RECEPTOR:


Frequência: 630-660 Mhz Saída de

áudio: 400 m - W Alimentação: 12-

18V (fonte bivolt inclusa) Resposta de

frequência: 30Hz a 20k - Hz Relação

sinal ruído: 80d - B

12,00 UND DYLAN
R$

2.035,02
R$ 2.035,00 0,00

CR3 COMERCIO

ELETRONICO

EIRELI

0009

MICROFONE COM FIO DINÂMICO

Profissional, fabricado com liga de

metal, neodímio, Expansão e

compreensão de frequência de áudio,

de alcance dinâmico amplo,

proporcionando ainda mais um som

de alta qualidade tanto em baixo ou

em alto volume. Circuito de alta

resistência e reverberação e saída

alternada com controle de ruídos.

10,00 UND SOUNDVOICE
R$

1.154,20
R$ 1.154,00 -0,02

CR3 COMERCIO

ELETRONICO

EIRELI

0010 EXTENSÃO DE 5 METROS 55,00 UND MEGATRON R$ 52,09 R$ 52,09 0,00

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO

0011 EXTENSÃO DE 10 METROS 58,00 UND MEGATRON R$ 67,02 R$ 67,02 0,00

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO
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0012

CABO HDMI – CABO HDMI 2.0; 2M;

COR PRETO; COMPATÍVEL COM TVS

LED, PLASMA, LCD, 3D, 4K, NOTE

BOOKS, CONSOLES DE GAMES, BLU-

RAY E DVD PLAYERS, RECEIVERS E

OUTROS APARELHOS DE

ENTRETENIMENTOS; MODELO DE

REFERÊNCIA: CABO HDMI 2.0 HS2050

ELG IGUAL OU SUPERIOR

15,00 UND VINIK R$ 30,10 R$ 27,76 -7,77

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO

0013

Pasta térmica prata para utilização na

dissipação de calor em componentes

eletrônicos, em especial

microprocessadores de computador,

com alta resistência à temperatura,

não tóxica, insípida, não corrosiva

5,00 UND IMPLASTEC R$ 18,12 R$ 18,12 0,00

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO

0014

Pen drive – Capacidade de

Armazenamento: 16GB. Conexões:

USB 2.0. Velocidade de Transferência

de Dados: 15MB/ s.

44,00 UND MULTILASER R$ 31,35 R$ 31,34 -0,03

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO

0015

TELA INTERATIVA DE LED - Mínimo de

80 polegadas, Alta Resolução: 4K UHD

(3840x2160) anotações simultâneas,

reconhecimento de escrita, modo

pincel, notas adesivas - SOLUÇÃO

WIRELESS: com o IstaShare

,vídeo Full HD.

5,00 UND BENQ
R$

38.500,00

R$

38.500,00
0,00

RENTAL SAAS

SERVICOS E

SOLUCOES EM

INFORMATICA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

65.149.197/

0002-51

REPREMIG REPRESENTACAO

E COMERCIO DE MINAS

GERAIS LTDA

Rodovia ES-010, n.º 4255 A,

Sala 05, Chácara 274A -

Jardim Limoeiro

SERRA - ES

Leandro

Figueiredo de

Castro

013.371.746-

10

(31)

3047-

4990

32.314.972/

0001-47

C KOZAR DOS SANTOS INFO

ELETRO

AV TUIUTI SALA 01, 1370 -

VILA MORANGUEIRA

MARINGA -

PR

CAROLINE

KOZAR DOS

SANTOS

116.101.419-

54

(44)

3026-

1011

46.756.549/

0001-01
P.A.R FRANCA INFORMATICA AV. CASTELO BRANCO, 943 -

PIMENTA

BUENO


- RO

PEDRO

FRANCA

(69)

99961-

8861

39.646.028/

0001-36

B2G Comercio de Produtos

LTDA

RUA PADRE CONRADO, 945 -

VILA SANTOS DUMONT

FRANCA -

SP

Henrique

Leonel Santos

(16)

3701-

5693

44.816.310/

0001-54
K. K. D. BATISTA LTDA

Rua Rio Grande do Sul, nº

1387/ Bairro Preventório, -

RIO

BRANCO -

AC

KEVIN

KYMURA

DANTAS

BATISTA

004234132-

95

(68)

3224-

7294

27.669.022/

0001-03

CR3 COMERCIO ELETRONICO

EIRELI

Rua Sete Lagoas, 490 -

BONFIM

BELO

HORIZONTE

- MG

Cristiano

Batista de

Ávila Reis

(31)

2535-

4680 /

(31)

2535-

6013

31.766.438/

0001-09

RENTAL SAAS SERVICOS E

SOLUCOES EM INFORMATICA

LTDA

Av Senador Salgado Filho ,

4129 -

CURITIBA -

PR

RAQUEL DE

CARVALHO

BUSS

(41) 9

9126-

6996



segunda-feira, 6 de fevereiro de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/14013
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 06/02/2023, às 13:53

Rondônia, ed. 24 - 35

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0035490719

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 633/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

06/

02/2023

Data da Publicação da

Homologação:

25/

01/2023

Processo

nº

0036.084920/

2022-89

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de medicamentos para atender as necessidades e demandas da

Farmácia/COEAF (Componente Especializado de Assistência Farmacêutica) da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.


